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Destinatário: EXMO. SR. 
                       JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS 
                       DIRETOR PRESIDENTE DO DER-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem 
à presença de V. Ex.ª, para expor o que segue: 
 

Requeiro, a esse conceituado Órgão Estadual, que viabilize  à implantação de 
quebra-molas elevados, compreendendo o trecho que tem início no final da 
Rua Gustavo Hertel e se estendendo até a ES-376. 
  
Cabe salientar, que esta solicitação visa atender os munícipes que vêm 
reivindicando a instalação dos mesmos, já que, esses quebra-molas serão de 
suma importância, para que os condutores de motos e veículos não excedam 
a velocidade em tais vias públicas, visto que a velocidade desenvolvida no 
local tem sido maior do que a permitida. 
 
Portanto, pretendo com esta iniciativa, fazer valer o direito de prioridade aos 
pedestres, sobretudo, oferecer maior segurança aos mesmos no ato de 
atravessar tais vias, tendo em vista que constituem sinalização e mecanismo 
para a redução da velocidade. 
 

Nesse intuito, esta proposta facilitará a acessibilidade, mobilidade e 
segurança dos pedestres no mencionado trecho, visto que, os quebra-molas 
mais elevados proporcionarão maior visibilidade dos mesmos durante a 
travessia, exigindo aos condutores de veículos e motos exercerem menor 
velocidade, compatível e permitida para o local. 
 
Razão pela qual, o atendimento a esse pleito será imprescindível para os 
cidadãos que se utilizam das referidas vias públicas. 
 

Por todo o exposto, espero poder contar com o apoio e o empenho desse 
relevante Órgão Estadual no sentido de atender e pleitear o que segue. 
 

 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
Renato Luiz Veloso Werneck 
Vereador 
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